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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

 

 O Município de São José dos Ausentes/RS comunica aos interessados que está 

procedendo no CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas ou físicas para prestação de ser-

viços de fonoaudiologia. 

 O credenciamento será executado em conformidade com o que dispõe a Consti-

tuição da República, em especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis n° 8.080/1990 e 

nº 8.142/1990; as normas gerais da Lei n° 8.666/1993 e demais disposições legais e regu-

lamentares aplicáveis ao procedimento. 

  

1. SERVIÇOS 

1.1. Os serviços de fonoaudiologia, objeto do credenciamento, é o constante na tabela abai-

xo: 

Atividade Limite mensal Limite Anual Valor 

unitário 

a) CONSULTA FONOAUDIOLOGICA 36 432 75,00 

 

1.2. Os limites quantitativos indicados na tabela do item 1.1 são relativos aos serviços pres-

tados por todos os credenciados, não havendo garantia de execuções individuais mínimas. 

1.3. Todos os serviços serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela do item 

1.1. 

 

2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

2.1. As pessoas jurídicas ou físicas interessadas em prestar os serviços, objeto deste cre-

denciamento, deverão entregar os documentos indicados no item 3 desse edital na Adminis-

tração Municipal de São José dos Ausentes/RS, no Setor de Licitações, situado na Rua Pro-

fessor Eduardo Pereira, nº 442, Centro, nesta cidade, durante o horário de expediente. 
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2.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as 

condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência. 

 

3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1. As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no 

Cartório de Títulos e Documentos, em que conste, dentre os seus objetos, a prestação dos 

serviços indicados no item 1.1; 

b) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

  c) certidão de registro no órgão competente, qual seja, Conselho Regional de 

Fonoaudiologia; 

  d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do credenciado; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 

do credenciado; 

  f) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União admi-

nistrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negati-

va); 

g) certidão negativa de débito com o FGTS; 

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

i) declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358/2002, 

que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República; 

j) alvará de localização fornecido pelo Município do estabelecimento; 

l) requerimento de credenciamento, Anexo III desse edital, contendo as seguin-

tes informações: 

l.1) relação dos serviços que se propõe a realizar; 

l.2) capacidade máxima de atendimento mensal, com indicação dos horários de 

atendimento na forma do presente credenciamento. 
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3.2. As pessoas físicas deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) carteira de identidade; 

b) comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) certidão de registro no órgão competente, qual seja, Conselho Regional de 

Fonoaudiologia; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do credenciado; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 

do credenciado; 

  f) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União admi-

nistrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negati-

va); 

g) alvará de localização fornecido pelo Município do estabelecimento do presta-

dor; 

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

i) declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358/2002, 

que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República; 

j) requerimento de credenciamento, Anexo III desse edital, contendo as seguin-

tes informações: 

j.1) relação dos serviços que se propõe realizar; 

j.2) capacidade máxima de atendimento mensal, com indicação dos horários de 

atendimento na forma do presente credenciamento. 

3.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabe-

lião ou por servidor do Município, ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. Os 

documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão tidos como 

originais, estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade pela Administração. 
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4. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do credenciado, com 

pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus 

e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 

4.2. A escolha do estabelecimento ou profissional será feita exclusivamente pelo beneficiá-

rio, tomador do serviço, que receberá lista dos credenciados, com os seus respectivos horá-

rios de atendimento, quando autorizado o serviço pela Secretaria de Saúde do Município. 

4.3. Para a realização do serviço, o credenciado deverá receber do beneficiário, a autoriza-

ção emitida pela Secretaria de Saúde do Município, devidamente assinada, na qual constará 

o serviço a ser realizado. 

 

4.4. É vedado: 

 a) o trabalho do credenciado nas dependências ou setores próprios do Município; 

 b) o credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme art. 84 da 

Lei nº 8.666/1993, do Município Credenciante, bem como de pessoas jurídicas com as quais 

esses mantenham qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

ou trabalhista, conforme art. 9º, inciso III e § 3º, respectivamente, da Lei nº 8.666/1993; 

 c) a cobrança diretamente do beneficiário de quaisquer valores decorrentes do 

credenciamento. 

4.5. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 

serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má 

prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do 

contraditório e da ampla defesa. 

4.6. Em caso de negativa injustificada de atendimento, posteriormente a conclusão do pro-

cesso administrativo, além do descredenciamento, serão aplicadas as seguintes penalida-

des: 

 a)  advertência, quando constatada a ocorrência de descumprimento de obriga-

ções assumidas ou de preceitos legais; 

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor constante na tabela 1.1 deste 

edital, nos casos em que: 

b1) os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas 

no  contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas; 
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b2) se houver rescisão por culpa ou requerimento da contratada sem cau-

sa  justificada ou amparo legal; 

b3) pela descontinuidade dos serviços a ser cobrada por dia parado, até o limi-

te de 10 (dez) dias. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contra-

tar                              com o Município de São José dos Ausentes pelo prazo de 02 (dois) anos. 

4.7. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

observando o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a 

eventual demanda existente. 

 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, 

tendo em conta o número de atendimentos efetivamente realizados por encaminhamento do 

Município, multiplicado pelo valor constante na tabela do item 1.1. 

5.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização da presta-

ção do serviço, emitido pelo Secretário Municipal de Saúde, devidamente assinada pelo be-

neficiário, comprovando a efetiva prestação, acompanhada do documento fiscal idôneo emi-

tido pelo credenciado. 

5.3. A documentação indicada no item anterior deverá ser entregue na Secretaria de Saúde 

do Município, no primeiro dia útil de cada mês, sendo que o pagamento será realizado em 

até 10 (dez) dias úteis após o seu recebimento e confirmação da prestação dos serviços pe-

lo fiscal designado pela Administração. 

5.4. Serão procedidas as devidas retenções tributárias, especificamente quanto ao ISS. 

 

6. FORMALIZAÇÃO 

O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme Anexo I, 

contendo as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas no 

art. 55 da Lei nº 8.666/1993, que lhe forem pertinentes, ocasião em que deverá ser apresen-

tada pelo interessado, como condição de assinatura do termo de credenciamento, a prova 

de regularidade com a Fazenda Municipal Credenciante, se distinta do domicílio ou sede 

daquele, em observância ao disposto no art. 193, do Código Tributário Nacional. 
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  As despesas oriundas deste credenciamento correrão à conta das seguintes do-

tações orçamentárias:         

06.001 – Secretaria Municipal da Saúde / Secretaria Municipal da Saúde – Rec. Próprios 

2.039 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

209 – 33.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

211 – 33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1.500.1002.0000 – Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS 

 

 

8. INFORMAÇÕES, DIVULGAÇÕES DOS HABILITADOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 

8.1.  Informações serão prestadas aos interessados no horário da 08h00min às 17h00min, 

no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de São José dos Ausentes, na Rua 

Professor Eduardo Inácio Pereira, nº 442, Centro. 

8.2. Analisada a documentação para verificar o cumprimento das exigências do Edital,  para 

efeito de habilitação, o Município publicará os nomes das habilitadas no site 

www.saojosedosausentes.rs.gov.br. 

8.3. Da decidão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, que deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal e protocolizado 

durante o horário de expediente da Administração. 

8.4. As interessadas poderão recorrer do resultado publicado em relação à avaliação da 

documentação entregue no ato de inscrição, apresentando suas razões devidamente 

fundamentadas e por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da        

publicação da relação das credenciadas, observada as seguintes determinações: 

8.4.1. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento 

anexado                       em fase de recurso; 

8.4.2. O recurso deverá ser protocolado, no prazo estabelecido no item 8.3, ficando 

estabelecido o prazo de até 10 (dez) dias úteis para análise, contados a partir do 

recebimento  do mesmo; 

8.4.3. O  Prefeito Municipal poderá decidir pela reconsideração ou manutenção  da decisão, 

devendo, neste caso, expedir decisão definitiva no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir do recebimento do mesmo; 

http://www.saojosedosausentes.rs.gov.br/
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8.4.4. Não serão aceitos recursos fora  dos prazos estabelecidos neste Edital; 

8.4.5. Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados e não 

protelatórios; 

8.4.6. Não serão admitidos mais de um recurso da interessada versando sobre o mesmo 

motivo de contestação; 

8.4.7. Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados através do endereço  

eletrônico www.saojosedosausentes.rs.gov.br. 

 

Município de São José dos Ausentes, 14 de agosto de 2023. 

                                        

 

__________________________________ 

Ernesto Valim Boeira 

Prefeito Municipal 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em____/____/20___ 

 

___________________ 

Assessor Jurídico 
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO N° 

 

 

Termo de credenciamento para a 
prestação de serviços de fonoaudiologia. 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES/RS, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede administrativa na Rua Professor Eduardo Inácio Pereira, 

no 442, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o no [...], neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr. Ernesto Valim Boeira, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na [...], 

doravante denominado CREDENCIANTE, e [...] (qualificar), inscrito no CNPJ (ou CPF/MF) 

sob o no [...], doravante denominado  CREDENCIADO, têm justo e acordado este Termo 

de Credenciamento, em conformidade com a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços de 

fonoaudiologia, constantes do Edital de Chamamento Público Nº 006/2023 pelo 

CREDENCIADO. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 

 

O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência 

do CREDENCIADO por iguais e sucessivos períodos até o limite de sessenta meses. 

Em caso de prorrogação do presente credenciamento, o mesmo poderá ser 

reajustado, mediante requerimento do CREDENCIADO, aplicando-se o índice IPCA 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Aos serviços contratados pelo presente termo serão pagos, de acordo com 

o número de atendimentos efetuados, considerando-se o valor de R$ 75,00 (setenta e 
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cinco reais) cada,  estipulado no Edital de Chamamento Público Nº 006/2023 . 

O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da 

autorização da prestação do serviço, emitido pelo Secretário Municipal de Saúde, 

devidamente assinada pelo beneficiário, comprovando a efetiva prestação, acompanhada 

do documento fiscal idôneo emitido pelo CREDENCIADO, no primeiro dia útil do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, para se efetivar aquele no prazo de 10 (dez) 

dias úteis. 

Serão procedidas as devidas retenções tributárias, especificamente quanto 

ao ISS. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

I – O credenciamento caracteriza uma relação contratual de 

prestação de serviços; 

 

II – O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste termo, as 

condições de habilitação exigidas para a sua celebração, bem como aquelas previstas 

no art. 55 da Lei nº 8.666/1993, que lhe forem pertinentes; 

III – é de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a 

utilização de pessoal, inclusive de equipamentos, para a execução dos respectivos 

procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 

resultantes de vínculo empregatício ou comerciais; 

IV – É vedado: 
 

a) o trabalho do CREDENCIADO nas dependências ou setores 

próprios do Município; 

 

b) (se pessoa jurídica) a existência de servidor público, contratado sob 

qualquer  título; ocupante de cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo no 

Município CREDENCIANTE no quadro social ou de empregados da CREDENCIADO, sob 

pena de rescisão deste termo; ou 

c) (se pessoa física) a ocupação de cargo público, contratado ou eletivo, 

pelo CREDENCIADO no Município CREDENCIANTE, sob pena de rescisão deste termo; 

d) a transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse termo; 
 

e) a cobrança diretamente do beneficiário de quaisquer valores decorrentes 
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O presente Termo de Credenciamento foi devidamen-
te examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em / /20      

Assessor Jurídico 

do     credenciamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 

 

O CREDENCIANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse 

termo, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, que designará servidor 

especialmente para tanto, não excluindo ou restringindo a responsabilidade do 

CREDENCIADO na prestação do serviço objeto desse termo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

 

A rescisão deste Termo se dará numa das seguintes hipóteses: 
 

a) pela ocorrência de seu termo final; 
 

b) por solicitação do CREDENCIADO com antecedência de 30 (trinta) dias; 
 

c) por acordo entre as partes; 
 

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso 

de  descumprimento de condição estabelecida no edital ou neste próprio termo. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus/RS, para dirimir as dúvidas 

oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 3 (três) 

vias de igual teor e forma. 

 
Município de São José dos Ausentes/RS, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

 
  

Credenciado Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 

 

Referente ao chamamento público nº 006/2023  

 

_____________________________estabelecida na  _____________, cida-

de_________________,  Estado  do  _________________,  CNPJ  nº 

_________________________________neste  ato  representada  por  seu(s)  sócio(s)-

gerente(s)/presidente(s),  diretor(es),  Sr.(a)  __________________________________, por-

tador(es)  de  cédula  de  identidade  nº(s)  _____________________________CPF  nº(s) 

___________________________________,  participante  do presente certame  declara  pa-

ra os fins de direito, na qualidade de proponente que não mantém  em  seu  quadro  de  

pessoal,  trabalhadores  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  horário noturno de trabalho 

ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, traba-

lhadores menores de 16 (dezesseis) anos,  salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, na forma do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. Por ser ex-

pressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da Lei. 

 

____________________, __________de __________________de 2023. 

 

 

____________________________________ 

(assinatura do dirigente da empresa) 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES/RS 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 006/2023 

 

A empresa/pessoa física  ..............................................estabelecida  à  

.................................,  inscrita  no  CNPJ/CPF sob  nº........................................................., 

vem requerer o credenciamento para prestação dos serviços fonoaudiologia, conforme tabe-

la do item 1.1 do Edital. 

Informa para tanto que, a capacidade máxima de atendimento mensal é de 

____________________, sendo o atendimento nos seguintes horários: 

Declara, ainda, sob as penas da lei, que se responsabiliza pela prestação dos serviços em 

conformidade com a legislação pertinente e que concorda em prestar os serviços em seu 

estabelecimento, aceitando receber o valor constante no Edital de Chamamento Público nº 

006/2023, qual seja, R$ 75,00 (setenta e cinco reais), por atendimento. 

 

Por ser verdade firmamos o presente. 

 

Local e Data. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do responsável 

Nome completo 

Carimbo  

 

 

 


